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-  f^TADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

exercício de 198.'....7.2-.-

ASSUNTO
.  Projeto de Pei 94/72 '

INICIATIVA:

José de Alencar Beiriz Aar|,o

HISTÓRICO: . . ^ •
Oonçede SÍtmlo de Cidadão 'Oachoeirensé

à/ Sra» Esterlina Oantelli Volnüii

Aoscmco

AUTUAÇAO ,

dias do mês de oiibuoro

mil novecentos e oRènta e , autúo o

supra-citadó e mais documentos que se seguem

do ano de

Período da presidência: 19 71 a 19'

Presidente: .....

Vice-Prèsidente:.

1* Secretário: :

AT»! i n Mr>T>pn ya n
'  '■ I

liuiz Conzá-ga; de Q3-1.ve.i.rá,

2° Secretário: ...



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 7?

ASSUNTO

PROJETO DE LEI RS 94/72

INICIATIVA:
\

VEREADOR JOSE DE ALENCAR BEIRIZ AARlO

HISTÓRICO:

CONCEDE TITULO DE'"CIDADA0 CACHOEIRENSE" A

SRA. ESTERLINA CANTELLI VOLPINI —

,  AUTUAÇÃO '

Aos ciDco "dias dp.mês de outubro d© ano de

miX novecentos e s®*eWa e dois , autúo o Projeto de lei

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PHCJETO DE LEI /72.

61/ /■"

1* rí. . A r s í [J ̂  * S .

^ i Ls <À <ÂO i';03LV!.i'CkJ-

,  ̂ 'i:'í-'-ívr-iri;: üò i-.\5..-.S^JúíaíArt. 12 _ Pica concedido o titulo de "Cidadao Caclioeiren^^" a Sra
Esterlina Gantelli Yolpini.

.A.rt. 22 _ Esta lei entrará em vigor, a partir da data de sua puLlica-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,28 de setemlro de 1972.-

JUSTIPIC ATIVA

j

Nascida na Repúllica de San Ilarino, na Itália, veio para Ca-
choeiro de Itapemirim. com a idade de 7 anos, trazida por seus pais
Henrique Volpini e Prancisca Gantelli Volpini. Em nossa terra em mui

to contriluiu para engrandece-la dando o máximo de seus esforços e
participando ativamente de todas as atividades em nossa cidade.

Por isto mesmo espero, apresentando mais ume. vez, este
Projeto contar com o apoio dos noLres colegas.

VJ José Ale
cr

ncar B. Áarão.-
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PROJETO DS LEI 9^/72.

GOMISSJÃO DS CONSTITUIÇÃO 3 JUSTIÇA S HSDüÇAO

R B L A TO H I O

A iniciativa do Vereador Jose de Alencar

Boiriz Aarão merece a atençao desta Casa de Leis devido a
conduta da pessoa homenageada.,

parecer

A matéria é constitucional e legal, Somos

portanto pela sua aprovaçao.

á
/

^ala das Comissões 3 12 outubro 1972

I  / /?;'/ / /y // *>■yÂ /í/ü
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PROJEIO ÍDÊ LEI Ií« 3Íi/72f-

Art. Ifi - Eioa conoeclido o título d0 .«<3làadão Caclioeirensô" ã Sra»

Ssterlipa Caiítelli Volpirsié

Airb. 2t ̂  Esta Lei'entrará em vigor, a partir da data d© sua publica».

cação, revogadas as disposições èm contrário.

Sala das Sess,ões,28.de setembro de 1972•-

J TJ S S I P r C A I i V A

ç. Nascida, na Repáblica dè San Marino, na Itália, veio para Oa-

oboeiro de Itapemirim com ã idade de 7 anos,-traaida por seus pais

j. ~ Henrique Tolpini e ̂ ancisca Cantelli Tolpini. Sfei nossa terra ém
to contfcibuiu para éngrandoc^la dando o.máatimo de seus esforços e

*  participando ativamente de todas as atividades em nossa cidade, "
Por isto mesmo espero, apresentando ■ mais uma vez, este

Erojeto contar com o apoio dos nobres colegas..

josá Alencar B, Aarao,-

^í:
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PROJEIO i>E LEI m HM/72,^

Árté Ifi - Pica concedido o tíirulo âe "Oldadão Oachoeirense'* a Sra»

Esterlina Gantolli Volplni.

Arté-2* - Esta Lei ©nlrrará em vigor, a partir âa data d© sua puLlica-

cação, revogadas as disposições em contrário*

Sala das Sessões,28 de setembro de 1972*-

JÜSÜIIPICA 2 17 A

Nascida lia Republica de San Marino, nã Itália, veio para Ca-
eboeiro dé Itapemirim com a idade de 7 anos, trasida por seus pais
Henrique Volplni e 3?rancisca Caatelli Volpiai* ]^ãcssa-terra em mui
to çoütíibuiu pt2ra eograadaç^la dando o márlmo de seus esforços e
partioipando ativamente de todas áà atividades «a nossa cidade*

Por isto mesmc espero, apceoentanâo mais uma vez, eslie

Projeto contar com o apoio dos nobres colegas*

2^osé Alèncar B*. Aarão.,
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a27/72i^. -

Projetos da Íi9i D^Sf 81 j 82> 9^íÍj^6/^2)

Gachóeiro de Itapenilrimi 5 aofveniteo da 1972,-

Senhpr Prefeito? . ' ■ " '

«•
\

íanho a Iioíira de etic3a,Hii&har a ir,Ssa,f; paro o$

da-saneio lOF^aí,. os Projetos de. Leia* 81, 82 e 96/^2, aprovados ̂
por tthottimidado do Plenário a, m 9V72, -provado por oito votos >r
contra Imm(l)^, Os refaridoa projetos fo3^\ apreciados na última !
SessSo Ordiíi.ária desta Casa de Leis. realizada dia 3 de novei^.
bro último, - ' :

Aproveito o .ensejo para a.preoeritar—Ihò as. eipÍs
é

.Atenciosas Sgndações;,

-Arlindo Moroira Hachadò--

Wo exercício da Presidenciá- da Gaiíiara.

/Éo.lxm.o, .•

Pr, Eello Carlos Mí^nhães
PB, Prefeito Municipal
CachOelro de. Itapemirim

ímBTh CIDADE,.-
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o Pre3Í'iooto aà. G^ín-ra mn.icl-pol ãe'Oõ.ohoêlro
"de Xtr.pcmirim.$ nq iihoyãe 0U'-'S- atV'd'buigoú3 Xegaiss
Fayo saber cpe a rearetou ^ segiiinte Lei? ,
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|í -^l>:a oonoe11do c títolb aefüldadHo Oaoiioelreass" -«• Sra.
•• ' • . Esterlina CaP.telll-lolpibi. ■ - ■ ■'

;nrt,' ae V entrará'o-b, - partir; fe dàta^de si2a ■ ;/ . . ;'• :l)JicaçaOa. revogadas aa disposições õé^jÇOiroror-«.o,

■ Sala; das 0és3Oi?e^5 ds -novea^ de, Í972y^ . " ■
. \\

'  Orliívlo ídoreira iiííiusipdi^ ..;
»:í;5fo eÂerç£üir", "X-'. P ̂ os-UlfKnài-a; da Gad. ̂
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